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Suplly Credit Securitizadora S.A.
Ata da Assembléia Geral de Constituição de Sociedade Anônima e Estatuto Social

Data, hora e local: 31/01/2022, 11h na sede social, Presença de Acionistas: Representando 100% 
do Capital Social votante. 1) Leitura e aprovação da minuta do Estatuto Social da Suplly Credit Se-
curitizadora S.A., 2) Boletins de Subscrição das Ações: a) Hugo Roberto Rodrigues, brasileiro, 
empresário, solteiro, CPF/MF nº 316.641.978-00, RG n.º 35.099.041-4 SSP/SP, residente e domici-
liado em Timoteo/MG; e HRP Steel Participações Eireli, com sede em Timoteo/MG, CPNJ/MF nº 
37.012.893/0001-03, com seus atos constitutivos arquivados na JUCEMG, sob o NIRE 31600924209. 
3) Ações subscritas: 10.000,00 ações ordinárias nominativas com direito a voto, com valor nominal de 
R$ 1,00 cada uma. Percentual de integralização das Ações: 10%; Distribuição por subscritor: - Hugo 
Roberto Rodrigues - 10% de ações; - HRP Steel Participações Eireli - 90% de ações.4) Eleição dos 
Membros da Diretoria e definição da remuneração global dos Diretores. - Os acionistas aprovaram a 
eleição dos Srs. (a). Hugo Roberto Rodrigues, Diretor-Presidente; Giovana Evelin da Silva Perei-
ra, brasileira, empresária, solteira, maior de idade, nascida em 09/06/1999, Diretora de Relação com 
Investidores, todos com mandato de até 03 anos. 4) os membros da Diretoria ora eleitos aceitaram os 
cargos para os quais foram nomeados, afirmando expressamente, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob 
efeitos de condenação 6) Aprovação do endereço da sede social da Companhia - Avenida Constantino 
Stocco, nº 657, Jardim São Carlos, Piso Superior, CEP: 13.650-230, Santa Cruz das Palmeiras/SP.  
7) Foi declarado que o capital social de R$ 10.000,00, encontra-se integralmente subscrito, o valor 
de R$ 1.000,00 foi integralizado neste ato, e o valor remanescente a integralizar em 12 meses em 
moeda corrente nacional. Encerramento: Deliberados todos os itens contidos na Ordem do Dia e nada 
mais havendo a tratar, o Sr. Presidente da Mesa, declarou constituída a companhia. JUCESP/NIRE nº 
3530059692-7 em 19/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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